LEI Nº2196 DE 04 DE AGOSTO DE 1999

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O HOSPITAL MONTENEGRO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Hospital Montenegro, para atendimento médico e hospitalar, incluindo cirurgias de todo o gênero, inclusive eletivas, exames complementares com internação hospitalar, indiscriminadamente, inclusive plantão em sistema de urgência e emergência.

Parágrafo Único. O prazo do Convênio será de 06 meses a contar de  1º de julho de 1999.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensalmente à conveniada conforme o Art. 1º desta Lei, pagáveis até o dia 5 do mês subseqüente à prestação de serviços.

Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão a conta da dotação orçamentária:

Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

Atividade 20150

3.2.3.1 - Subvenções Sociais

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de julho de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de agosto de 1999.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração
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